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Matéria  IPI 

Recorrente  RICLAN S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Período de apuração: 01/08/2012 a 30/09/2012, 01/11/2012 a 31/12/2012 

CONCOMITÂNCIA  COM  AÇÃO  JUDICIAL.  RENÚNCIA.  SÚMULA 
CARF Nº 1. 

Importa  renúncia  às  instâncias  administrativas,  a  propositura  pelo  sujeito 
passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois 
do  lançamento  de  ofício,  com  o mesmo  objeto  do  processo  administrativo, 
sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, 
de matéria distinta da constante do processo judicial. 

INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEI.  SÚMULA  CARF  Nº  2. 
EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGOS 62 DO ANEXO II DO RICARF. 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade 
de  lei  tributária.  Fica  vedado  aos  membros  das  turmas  de  julgamento  do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, 
lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de  inconstitucionalidade,  ressalvadas  as 
hipóteses previstas no artigo 62 do Anexo II do RICARF. 

JUROS  DE  MORA  SELIC  INCIDENTES  SOBRE  MULTA  DE  OFÍCIO 
VINCULADA A TRIBUTO. CABIMENTO. 

Incidem juros de mora à taxa Selic sobre a multa de ofício lançada, vinculada 
ao tributo. 

ARROLAMENTO  DE  BENS  EFETUADO  PELA  FISCALIZAÇÃO. 
APRECIAÇÃO PELO CARF. INCOMPETÊNCIA. 

O  CARF  é  incompetente  para  apreciar  matéria  relativa  ao  arrolamento  de 
bens como garantia do crédito tributário lançado. 

Recurso Voluntário Negado. 

Crédito Tributário Mantido. 
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  13888.720198/2014-69  3302-005.305 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/03/2018 IPI RICLAN S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 33020053052018CARF3302ACC  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Período de apuração: 01/08/2012 a 30/09/2012, 01/11/2012 a 31/12/2012
 CONCOMITÂNCIA COM AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA. SÚMULA CARF Nº 1.
 Importa renúncia às instâncias administrativas, a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. SÚMULA CARF Nº 2. EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGOS 62 DO ANEXO II DO RICARF.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 62 do Anexo II do RICARF.
 JUROS DE MORA SELIC INCIDENTES SOBRE MULTA DE OFÍCIO VINCULADA A TRIBUTO. CABIMENTO.
 Incidem juros de mora à taxa Selic sobre a multa de ofício lançada, vinculada ao tributo.
 ARROLAMENTO DE BENS EFETUADO PELA FISCALIZAÇÃO. APRECIAÇÃO PELO CARF. INCOMPETÊNCIA.
 O CARF é incompetente para apreciar matéria relativa ao arrolamento de bens como garantia do crédito tributário lançado.
 Recurso Voluntário Negado.
 Crédito Tributário Mantido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em conhecer, parcialmente, do recurso voluntário e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento, vencidos os Conselheiros José Renato P. de Deus, Diego Weis Jr (Suplente convocado) e Raphael M. Abad que conheciam, parcialmente, do recurso voluntário e, na parte conhecida, davam-lhe provimento para afastar a incidência dos juros Selic sobre a multa de ofício.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Guilherme Déroulède 
 Presidente e Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Guilherme Déroulède, José Fernandes do Nascimento, Walker Araújo, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, José Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Diego Weis Jr.
  Trata-se de auto de infração para constituição de crédito tributário de IPI, relativo ao período de agosto, setembro, novembro e dezembro de 2012, em razão da escrituração de créditos decorrentes de decisão judicial obtida na Ação Ordinária nº 2005.61.09.004611-0, que objetivou a declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes que legitime a incidência de IPI sobre a saída de mercadorias bonificadas e de amostra grátis de sua fabricação, pleiteando ainda o direito ao creditamento na conta gráfica de IPI a fim de recuperar os valores que foram indevidamente pagos dentro do período prescricional, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros Selic, conforme Relatório Fiscal de e-fls. 783 a 789.
Em impugnação, a recorrente alegou a inaplicabilidade do artigo 170-A do CTN, o direito ao crédito sobre a exclusão da parcela relativa às bonificações da base de cálculo do IPI, a vedação da tributação com efeito de confisco, o enriquecimento ilícito do Poder Público, a violação ao direito de propriedade, a incidência da correção monetária ao crédito, a desproporcionalidade e a confiscatoriedade da multa de ofício aplicada, a não incidência do juros de mora à taxa Selic sobre a multa de ofício, a desnecessidade de arrolamento de bens em razão de que o arrolamento efetuado em outro processo já seria suficiente à satisfação do crédito tributário lançado.
 Apreciando a defesa da empresa, a Oitava Turma da DRJ em Ribeirão Preto julgou improcedente a impugnação, nos termos da seguinte ementa: 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/08/2012 a 30/09/2012, 01/11/2012 a 31/12/2012
ARROLAMENTO DE BENS EFETUADO PELA FISCALIZAÇÃO. APRECIAÇÃO PELAS DELEGACIAS DE JULGAMENTO DA RFB. INCOMPETÊNCIA.
Descabe às Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil apreciar matéria relativa ao arrolamento de bens como garantia do crédito tributário lançado.
IPI. INCLUSÃO DE BONIFICAÇÕES NA BASE DE CÁLCULO. CRÉDITO. AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA ÀS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS.
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS. CONFISCO E PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. APRECIAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.
É vedado aos órgãos administrativos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
IMPOSTO RECOLHIDO A MAIOR. CREDITAMENTO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO. 
Inexistindo o direito de crédito, restam prejudicadas as alegações relativas à sua correção monetária. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/08/2012 a 30/09/2012, 01/11/2012 a 31/12/2012
MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS SELIC.
Incidem juros de mora com base na taxa Selic sobre a multa de ofício paga após o seu vencimento legal.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido.
Inconformada, a contribuinte interpôs recurso voluntário, alegando a a nulidade da decisão recorrida por inexistência de concomitância e a consequente supressão de instância, a possibilidade de coexistência de processo administrativo e judicial, o direito ao crédito sobre a exclusão de bonificações da base de cálculo de IPI, a vedação à tributação com efeito de confisco, o enriquecimento sem causa do Poder Público, a violação ao direito de propriedade, a incidência de correção monetária ao crédito, a desproporcionalidade e confiscatoriedade da multa de ofício aplicada, a não incidência de taxa Selic sobre a multa de ofício, a desnecessidade de complementação de arrolamento de bens em razão de que o arrolamento efetuado em outro processo já seria suficiente à satisfação do crédito tributário lançado.
Na forma regimental, o processo foi distribuído a este relator.
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Guilherme Déroulède.
O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e dele tomo conhecimento.
A recorrente inicia sua defesa, alegando a nulidade da decisão recorrida, em razão da inexistência de concomitância de objeto entre o processo administrativo e judicial, com a consequente supressão de instância pelo não conhecimento das alegações pertinentes.
A recorrente ajuizou ação ordinária nos autos de nº 2005.61.09.004611-0, cuja consulta ao site http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaProcessual/Processo?NumeroProcesso=00046110720054036109 trouxe a seguinte decisão proferida pelo TRF3 º Região, abaixo transcrita:
Decisão 3044/2014
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004611- 07.2005.4.03.6109/SP
2005.61.09.004611-0/SP
RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : RICLAN S/A
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
DECISÃO
"Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos por Riclan S/A e pela União, em face da sentença que declarou a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora ao recolhimento do IPI sobre "a saída de mercadorias bonificadas e de amostras grátis de sua própria fabricação", autorizando-a a apropriar-se de tais créditos, "observando-se o prazo prescricional decenal e o disposto no artigo 170-A do Código de Processo Civil".
Em seu recurso, a autora alega que é inaplicável o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional ao caso dos autos, ressaltando que "a compensação visa a restituição de valores que foram pagos indevidamente, enquanto que no creditamento contábil, tal como requerido na Exordial e concedido pela R. Sentença, os valores são advindos de créditos não aproveitados, e que afora serão lançados em livro fiscal, sendo, portanto, inaplicável o artigo 170-A do CTN, que é restrito à compensação".
Por sua vez, alega a União que:
a) a Lei n.º 7.798/99 incluiu os "descontos incondicionais" na base de cálculo do IPI, sem nenhuma afronta ao art. 47 do CTN;
b) deve ser reconhecida a prescrição quinquenal, já que a ação foi ajuizada após 9.6.2005;
c) a possibilidade de creditamento deve observar a regra do artigo 166 do CTN;
d) não incide correção monetária sobre créditos escriturais.
Com contrarrazões das partes, vieram os autos a este tribunal.
É o relatório. Decido.
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 567935, ocorrido em 4.9.2014, declarou, por decisão unânime, a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 14 da Lei n.º 4.520/64, com redação dada pelo artigo 15 da Lei n.º 7.798/89, no tocante à inclusão dos descontos incondicionais na base de cálculo do IPI.
Entendeu-se, na ocasião, que a inclusão de novo fato gerador por meio de lei ordinária violou o artigo 146, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, que reserva esta competência unicamente a lei complementar.
Assim, não procede o apelo da União na parte em que defende a legitimidade do art. 15 da Lei n.º 7.798/89, revelando-se ilegítima a incidência do IPI sobre os descontos incondicionais.
Do mesmo modo, não há que se falar na incidência do tributo sobre as bonificações e as amostras grátis, já que em nenhum dos casos haverá pagamento pelas mercadorias, ou seja, não haverá operação mercantil realizada, não se realizando o fato gerador descrito no art. 47, II, do CTN.
Nesse sentido, são os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
[...]
Quanto aos demais temas suscitados pelas recorrentes, cumpre esclarecer, incialmente, que embora a autora formule pedido de creditamento, extrai-se dos fundamentos deduzidos na inicial que ela pretende, na verdade, reaver o IPI indevidamente pago na saída de seus produtos, como contribuinte de direito, situação que não gera créditos.
Com efeito, o creditamento é técnica própria da não-cumulatividade e diz respeito ao IPI pago na entrada como contribuinte de fato, situação diversa da dos autos.
Confiram-se, a esse respeito, os seguintes julgado do Superior Tribunal de Justiça:
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. IPI. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TRIBUTO PAGO NA SAÍDA COMO CONTRIBUINTE DE DIREITO. NECESSIDADE DE PROVA DE ASSUNÇÃO DO ENCARGO FINANCEIRO DO TRIBUTO. ART. 166, DO CTN. HIPÓTESE QUE NÃO SE CONFUNDE COM O PEDIDO DE CREDITAMENTO DO IPI PAGO NA ENTRADA COMO CONTRIBUINTE DE FATO EM RAZÃO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.
1. Sem razão a agravante. Efetivamente o cerne da discussão nos presentes autos é a interpretação do seu pedido. Conforme já registrado, a agravante mistura a causa de pedir própria dos pedidos de repetição de indébito (IPI indevido pago na saída como contribuinte de direito) para pleitear o creditamento de IPI que é técnica própria da não-cumualtividade e diz respeito ao IPI pago na entrada como contribuinte de fato. À toda evidência, o artifício foi feito para tentar fugir à regra do art. 166, do CTN que sabidamente não se aplica às hipóteses de creditamento. Ocorre que o pedido assim efetuado é juridicamente impossível, pois a forma de se reaver o valor pago indevidamente de IPI na saída de seus produtos é a repetição de indébito e não o creditamento. Sendo assim, para não ser negada a tutela jurisdicional à contribuinte com a imediata extinção do processo sem resolução de mérito, interpretou-se o seu pedido como sendo o de repetição de indébito de IPI. A consequência lógica foi a aplicação do art. 166, do CTN.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 320.838/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 13/08/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 282 DO STF. SÚMULA Nº 211 DO STJ. ICMS. PEDIDO DE APROVEITAMENTO COMPENSAÇÃO DE EXAÇÃO RECOLHIDA INDEVIDAMENTE. IPI. FRETE. INAPLICABILIDADE DA REGRA DO ART. 166 DO CTN NAS HIPÓTESES DE CREDITAMENTO. APLICABILIDADE NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO (COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO).
1. A compensação ou restituição de tributos indiretos (ICMS ou IPI) exige que o contribuinte de direito comprove que suportou o encargo financeiro ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a pleitear a repetição do indébito, nos termos do art. 166, do CTN. Precedente: AgRg no AgRg no REsp 752367/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,DJe 15/10/2009 2. A E. Primeira Turma, em hipótese análoga, decidiu que: 1."Não se exige para o reconhecimento do direito ao creditamento de valor de tributo, no âmbito da sistemática da não-cumulatividade, a prova da assunção do encargo financeiro correspondente ou a autorização daquele que o assumiu, porque a norma do art. 166 do CTN aplica-se exclusivamente à hipótese de repetição de indébito.
Precedentes do STF e do STJ." (RESP. nº 469.616/RJ, 1ª T., de minha relatoria, DJ de 04.04.2005) 2. Embora o pedido inicial o mencione, o pretendido crédito não tem por causa o mecanismo da não cumulatividade, sendo decorrência, sim, de recolhimento indevidamente realizado a maior por imposição de norma declarada inconstitucional pelo STF, adequando-se a pretensão, pois, à previsão do art. 165 do CTN. Desta forma, o pedido de creditamento não pode ser deferido, pois não guarda relação com a causa de pedir (pagamento indevido).
3. Tratando-se de pagamento indevido, o ressarcimento dos créditos só poderia ser feito mediante repetição de indébito (restituição ou compensação), pedido diverso do formulado na inicial, razão pela qual deve ser denegada a ordem.
4. Ainda que o pleito inicial fosse adequado à causa de pedir (fatos do mundo fenomênico que invocaram a provocação da tutela jurisdicional), no sentido da restituição ou compensação, melhor sorte não assistiria à recorrente pois, tratando-se de pedido de compensação ou restituição, aplica-se o disposto no art. 166 do CTN e, no caso, não houve comprovação da assunção do encargo financeiro.
5. A comprovação da ausência de repasse do encargo financeiro correspondente ao tributo, nos moldes do art. 166 do CTN e da Súmula 546/STF, é exigida nas hipóteses em que se pretende a compensação ou restituição de tributos indiretos, como o ICMS. (REsp 787547/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2005, DJ 13/02/2006 p. 713) 3. O prequestionamento é requisito essencial à apreciação do recurso especial. Ante à sua ausência, impõe-se a aplicação da Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".
4. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". (Súmula 211 do STJ).
5. É entendimento pacífico nesta Corte Superior que quando a matéria controvertida não foi apreciada pela instância originária, ainda que tenha surgido no próprio acórdão recorrido, obsta-se o conhecimento do apelo extremo.
6. Agravo regimental desprovido." (grifei)
(AgRg no REsp 1058309/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 14/12/2010)
"TRIBUTÁRIO - IPI - DESCONTOS INCONDICIONAIS - REVENDA DE VEÍCULOS - CREDITAMENTO X REPETIÇÃO DO INDÉBITO - SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA - LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - ART. 166 DO CTN.
1. A compensação e a restituição em nada se assemelham ao creditamento de tributos. Naquelas, há, efetivamente, um recolhimento, que posteriormente vem a ser repetido pelo contribuinte. No creditamento, não há repetição, porque nada foi pago, ainda que indevidamente.
2. Hipótese dos autos que se enquadra no conceito de restituição/compensação do indébito tributário, impondo-se a incidência do art. 166 do CTN.
3. A hipótese de incidência do IPI, ao contrário do ICMS, ocorre em ciclo único, no momento da saída da mercadoria do estabelecimento do fabricante, onde ela sofre o processo de industrialização.
4. No caso dos autos, o contribuinte de direito do tributo é o fabricante, que é o responsável legal pelo seu recolhimento, mas, ao embutir no preço da mercadoria o valor do imposto, transfere para o revendedor o respectivo ônus quando fatura o veículo na operação de
compra e venda efetuada entre as partes, figurando este como contribuinte de fato.
5. Estando o fabricante autorizado expressamente pelos revendedores a pleitear a restituição do tributo que incidiu a maior sobre os descontos incondicionais fornecidos na operação de compra e venda firmada entre eles, pode, a teor do art. 166 do CTN, figurar como legitimado ativo ad causam na ação própria para esta finalidade.
6. Recurso especial improvido."
(STJ, REsp Nº 435.575 - SP, rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. em 19.10.2004, DJ 4.4.2005)
Assim, na esteira dos precedentes acima invocados, deve-se interpretar o pedido como sendo de repetição de indébito, o que atrai todo o regramento pertinente às ações de repetição de indébitos.
Diante desse quadro, devem-se considerar prescritos os valores recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, já que ajuizada após a vigência da LC n.º 118/2005 (RE n.º 566621).
O valor a ser ressarcido está sujeito à incidência de correção monetária pela Taxa Selic e à regra do artigo 170-A do Código de Processo Civil, devendo-se aguardar o trânsito em julgado.
Contudo, na linha do que restou decido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n.º 1366622, tenho por desnecessária a prova da repercussão (art. 166 do CTN), porquanto "se a mercadoria foi dada em bonificação, ou seja, foi entregue sem o pagamento de qualquer quantia pelo contribuinte final, [...] ausentes estão os pressupostos para a atração do art. 166 do CTN, constituindo um contra-senso exigir-se a prova da não repercussão para permitir o creditamento ou a repetição".
De fato, se não houve pagamento pelas mercadorias bonificadas e pelas amostras grátis, tampouco houve o pagamento do IPI pelos clientes, não havendo que se falar no fenômeno da repercussão.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação da União e ao reexame necessário para reconhecer a prescrição quinquenal.
Intimem-se.
Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.
São Paulo, 02 de outubro de 2014.
NELTON DOS SANTOS 
Desembargador Federal
Conforme acima exposto, é evidente a concomitância de objetos entre a esfera judicial e administrativa. O objeto da ação foi a declaração de inexistência da relação jurídica que obrigue o recolhimento sobre saídas bonificadas e amostras grátis, com autorização para apropriar-se dos créditos decorrentes dos recolhimentos indevidos efetuados pela recorrente, em sua escrita fiscal, observando-se o prazo prescricional e o artigo 170-A do CTN.
A decisão judicial proferida no tribunal deixou claro, inclusive, tratar-se na realidade de pedido de repetição de indébito, a atrair todo regramento pertinente quanto à prescrição, incidência de taxa Selic como correção monetária e o aguardo do trânsito em julgado previsto no artigo 170-A do CTN.
Assim, não cabe razão à recorrente quanto ao pedido de nulidade da decisão atacada que, acertadamente, reconheceu a concomitância entre as esferas administrativa e judicial. Em adição, a recorrente ainda pugnou pela possibilidade de coexistência entre as esferas. 
Nesta questão, esclareça-se que a propositura de ação judicial com o mesmo objeto do processo administrativo importa renúncia à discussão administrativa, deixando-se de apreciar o recurso nesta parte. É o que dispõe o Decreto nº 7.574/2011, consolidando as normas do Processo Administrativo Fiscal, em seu art. 87:
Art. 87. A existência ou propositura, pelo sujeito passivo, de ação judicial com o mesmo objeto do lançamento importa em renúncia ou em desistência ao litígio nas instâncias administrativas (Lei no 6.830, de 1980, art. 38, parágrafo único). 
Parágrafo único. O curso do processo administrativo, quando houver matéria distinta da constante do processo judicial, terá prosseguimento em relação à matéria diferenciada. 
No mesmo sentido, o art. 78, §2º do Anexo II do Regimento Interno do CARF � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 2009 e a Súmula CARF nº 1:
Art. 78. Em qualquer fase processual o recorrente poderá desistir do recurso em tramitação. 
§ 1° A desistência será manifestada em petição ou a termo nos autos do processo.
§ 2° O pedido de parcelamento, a confissão irretratável de dívida, a extinção sem ressalva do débito, por qualquer de suas modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda Nacional, de ação judicial com o mesmo objeto, importa a desistência do recurso. 
Súmula CARF nº 01:
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. 
No caso, aplica-se o disposto no Parecer Normativo Cosit nº 7/2014, que assim concluiu:
Conclusão
21. Por todo o exposto, conclui-se que:
a) a propositura pelo contribuinte de ação judicial de qualquer espécie contra a Fazenda Pública, em qualquer momento, com o mesmo objeto (mesma causa de pedir e mesmo pedido) ou objeto maior, implica renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso de qualquer espécie interposto, exceto quando a adoção da via judicial tenha por escopo a correção de procedimentos adjetivos ou processuais da Administração Tributária, tais como questões sobre rito, prazo e competência;
b) por conseguinte, quando diferentes os objetos do processo judicial e do processo administrativo, este terá prosseguimento normal no que concerne à matéria distinta;
c) a renúncia às instâncias administrativas abrange os processos de constituição de crédito tributário, de reconhecimento de direito creditório do contribuinte (restituição, ressarcimento e compensação), de aplicação de pena de perdimento e qualquer outro processo que envolva a aplicação da legislação tributária ou aduaneira;
d) a decisão judicial transitada em julgado, seja esta anterior ou posterior ao término do contencioso administrativo, prevalece sobre a decisão administrativa, mesmo quando aquela tenha sido desfavorável ao contribuinte e esta lhe tenha sido favorável;
e) a renúncia às instâncias administrativas não impede que a Fazenda Pública dê prosseguimento normal aos seus procedimentos, a despeito do ingresso do sujeito passivo em juízo; proferirá, assim, decisão formal, declaratória da definitividade da exigência discutida ou da decisão recorrida, e deixará de apreciar suas razões e de conhecer de eventual petição por ele apresentada, encaminhando o processo para a inscrição em DAU do débito, quando existente, salvo a ocorrência de hipótese que suspenda a exigibilidade do crédito tributário, nos termos dos incisos II, IV e V do art. 151 do CTN;
f) o mesmo raciocínio se aplica, no que couber, aos processos administrativos em que não se discuta a exigibilidade do crédito tributário lançado de ofício, mas envolvam quaisquer outras matérias de interesse do sujeito passivo, que ele opte por submeter ao exame do Poder Judiciário (nestes casos, de igual modo, o curso do processo administrativo não será suspenso, ressalvada decisão judicial incidental determinando sua suspensão);
g) a competência para declarar a concomitância de instâncias e seus efeitos é da autoridade competente para decidir sobre a matéria na fase processual em que se encontra o processo administrativo, qualquer que seja o rito a que esteja submetido;
h) se, no ato da impugnação do lançamento, da manifestação de inconformidade ou da interposição de qualquer espécie de recurso, o interessado não informar que a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, em desobediência ao disposto no inciso V do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, e ficar constatada a concomitância total ou parcial com processo judicial, deverá o Delegado ou o Inspetor-Chefe da RFB negar o seguimento da impugnação ou da manifestação quanto ao objeto coincidente;
i) é irrelevante, na espécie, que o processo judicial tenha sido extinto sem resolução de mérito, na forma do art. 267 do CPC, pois a renúncia às instâncias administrativas, em decorrência da opção pela via judicial, é definitiva, insuscetível de retratação;
j) a definitividade da renúncia às instâncias administrativas independe de o recurso administrativo ter sido interposto antes ou após o ajuizamento da ação;
k) o disposto neste Parecer aplica-se de igual modo a qualquer modalidade de processo administrativo no âmbito da RFB, ainda que sujeito a rito processual diverso do Decreto nº 70.235, de 1972;
l) a configuração da concomitância entre as esferas administrativa e judicial não impede a aplicação do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, c/c a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 12 de fevereiro de 2014;
m) ficam revogados o Parecer MF/SRF/COSIT/GAB nº 27, de 13 de fevereiro de 1996 e o ADN Cosit nº 3, de 14 de fevereiro de 1996.
Destarte, deixa-se de conhecer as alegações relativas ao direito ao crédito sobre a exclusão de bonificações da base de cálculo de IPI, a vedação à tributação com efeito de confisco, o enriquecimento sem causa do Poder Público, a violação ao direito de propriedade, a incidência de correção monetária ao crédito e declara-se, formalmente, a definitividade do lançamento no âmbito administrativo, cabendo à unidade administrativa de origem a verificação do atual andamento processual e os efeitos de decisões vigentes sobre a matéria em questão.
Salienta-se, também, que as alegações quanto à vedação à tributação com efeito de confisco não poderia ser conhecida por ser referir ao afastamento de leis e atos normativos com fundamento em arguição de inconstitucionalidade, a qual deve ser formulada perante o Poder Judiciário, em vista da competência constitucional prevista nos artigos 97 e 102 da Carta Magna, sendo vedado a este conselho conhecer deste tipo de alegação, conforme artigo 59 do Decreto nº 7.574/2011, exceto nas hipóteses previstas no artigo 62 d Anexo II do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015. Neste sentido, foi publicada a Súmula CARF nº 2:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária
Concernente à multa de ofício de 75% aplicada e o pedido de redução para 20%, reitera-se a impossibilidade de conhecimento por este Conselho de argüições de inconstitucionalidade, a teor da Súmula CARF nº 2 e que a aplicação da multa de ofício no percentual de 75% decorre da falta de recolhimento do tributo devido, conforme as disposições do artigo 80 da Lei nº 4.502/64, sendo sua aplicação atividade vinculada e obrigatória por parte da autoridade fiscal, nos termos do artigo 142 do CTN.
Quanto à não incidência de juros Selic sobre a multa de ofício, destaca-se, em primeiro lugar, a possibilidade de incidência de juros de mora sobre multas. 
O artigo 161 do CTN dispõe:
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
 § 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
 § 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.
O crédito tributário decorre da obrigação principal e possui a mesma natureza desta, conforme disposto no art. 139 do Código. Esta, por sua vez, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente (artigos 113, §1º e 139 do CTN).
Depreende-se, assim, que o crédito tributário mencionado no artigo 161 do CTN abrange os tributos e as penalidades pecuniárias, sujeitando-se à incidência dos juros de mora. 
A respeito, cita-se o Recurso Especial 1.129.990 - PR (2009/0054316-2), julgado em 01/09/2009, de relatoria do Ministro Castro Meira:
EMENTA
TRIBUTÁRIO. MULTA PECUNIÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE.
1. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário.
2. Recurso especial provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator.
Brasília, 1º de setembro de 2009(data do julgamento).
Transcreve-se, ainda, excerto do voto condutor, esclarecedor da questão:
�Da sistemática instituída pelo art. 113, caput e parágrafos, do Código Tributário Nacional-CTN, extrai-se que o objetivo do legislador foi estabelecer um regime único de cobrança para as exações e as penalidades pecuniárias, as quais caracterizam e definem a obrigação tributária principal, de cunho essencialmente patrimonialista, que dá origem ao crédito tributário e suas conhecidas prerrogativas, como, a título de exemplo, cobrança por meio de execução distinta fundada em Certidão de Dívida Ativa-CDA.
A expressão "crédito tributário" é mais ampla do que o conceito de tributo, pois abrange também as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações acessórias. 
Em sede doutrinária, ensina o Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria que, "havendo descumprimento da obrigação acessória, ela se converte em principal relativamente à penalidade pecuniária (§ 3º), o que significa dizer que a sanção imposta ao inadimplente é uma multa, que, como tal, constitui uma obrigação principal, sendo exigida e cobrada através dos mesmos mecanismos aplicados aos tributos " (Código Tributário Nacional Comentado: Doutrina e Jurisprudência, Artigo por Artigo. Coord.: Vladimir Passos de Freitas. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2004, p. 546).
De maneira simplificada, os juros de mora são devidos para compensar a demora no pagamento. Verificado o inadimplemento do tributo, advém a aplicação da multa punitiva que passa a integrar o crédito fiscal, ou seja, o montante que o contribuinte deve recolher ao Fisco. Se ainda assim há atraso na quitação da dívida, os juros de mora devem incidir sobre a totalidade do débito, inclusive a multa que, neste momento, constitui crédito titularizado pela Fazenda Pública, não se distinguindo da exação em si para efeitos de recompensar o credor pela demora no pagamento. 
Em suma, o crédito tributário compreende a multa pecuniária, o que legitima a incidência de juros moratórios sobre a totalidade da dívida. 
Rematando, confira-se a lição de Bruno Fajerstajn, encampada por Leandro Paulsen (Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 9ª ed., 2007, p. 1.027-1.028):
"A partir da redação do dispositivo, fica evidente que os tributos não podem corresponder à aplicação de sanção pela prática de ato ilícito, diferentemente da penalidade, a qual, em sua essência, representa uma sanção decorrente do descumprimento de uma obrigação. 
A despeito das diferenças existentes entre os dois institutos, ambos são prestações pecuniárias devidas ao Estado. E no caso em estudo, as penalidades decorrem justamente do descumprimento de obrigação de recolher tributos.
Diante disso, ainda que inconfundíveis, o tributo e a penalidade dele decorrente são figuras intimamente relacionadas. Ciente disso, o Código Tributário Nacional, ao definir o crédito tributário e a respectiva obrigação, incluiu nesses conceitos tanto os tributos como as penalidades.(grifos não originais)
Com efeito, o art. 139 do Código Tributário Nacional define crédito tributário nos seguintes termos:
'Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta'.
Já a obrigação principal é definida no art. 113 e no parágrafo 1º. Veja-se: 
'Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente'.
Como se vê, o crédito e a obrigação tributária são compostos pelo tributo devido e pelas penalidades eventualmente exigíveis. No entanto, essa equiparação, muito útil para fins de arrecadação e administração fiscal, não identifica a natureza jurídica dos institutos.
(...)
O Código Tributário Nacional tratou da incidência de juros de mora em seu art. 161. Confira-se:
'Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito' 
A redação deste dispositivo permite concluir que o Código Tributário Nacional autoriza a exigência de juros de mora sobre 'crédito' não integralmente recolhido no vencimento.
Ao se referir ao crédito, evidentemente, o dispositivo está tratando do crédito tributário. E conforme demonstrado no item anterior, o crédito tributário decorre da obrigação principal, na qual estão incluídos tanto o valor do tributo devido como a penalidade dele decorrente. (grifos não originais)
Sendo assim, considerando o disposto no caput do art. 161 acima transcrito, é possível concluir que o Código Tributário Nacional autoriza a exigência de juros de mora sobre as multas" (Exigência de Juros de Mora sobre as Multas de Ofício no Âmbito da Secretaria da Receita Federal. Revista Dialética de Direito Tributário, São Paulo, n. 132, p. 29, setembro de 2006). 
Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial
Na mesma direção, ensina Hugo de Brito Machado:
�A denominada multa de ofício caracteriza-se pela inafastável necessidade de ação fiscal para que se considere devida. Assim, mesmo em face da jurisprudência que tem predominado, em se tratando de multa de ofício não se pode falar da existência de uma obrigação que a tenha como conteúdo, antes de regularmente constituído o crédito tributário. Assim, somente com a lavratura do auto de infração é que se pode considerar devida a multa de ofício. E como em face do auto de infração o contribuinte é notificado a fazer o correspondente pagamento, é a partir daí que se pode cogitar da configuração da mora, , em conseqüência, do início da incidência de juros de mora correspondentes�
Infere-se, de fato, que a multa de ofício é constituída na lavratura do auto de infração e vence no prazo de trinta dias para a apresentação da impugnação ao lançamento. Após este prazo, considera-se devida e, portanto, sujeita a juros de mora, não fazendo sentido algum permanecer seu montante imutável ao longo do tempo até que se ultime sua extinção.
Assim, o artigo 161, §1º do CTN, determina que se a lei não dispuser de modo diverso, os juros serão calculados à taxa de um por cento ao mês. Destarte, ultrapassada a questão da pertinência da incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício, resta verificar se a taxa Selic, aqui em discussão, deve ser utilizada como os juros de mora a que se refere o artigo 161.
Sobre a legitimidade da Selic como juros moratórios, descabem maiores considerações, conforme decidido no REsp 879.844/MG, julgado em 11/11/2009 (recursos repetitivos), e no RE 582.461/SP, submetido à repercussão geral, julgado em 18/05/2011, e de acordo com o enunciado da Súmula CARF nº 4: 
�A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.�
Cabe frisar que no julgamento dos recursos especial e extraordinário, acima referidos, a discussão girou em torno da isonomia entre a aplicação da Selic na repetição de indébito como na atualização dos débitos:
�Forçoso esclarecer que os debates nesta Corte gravitaram em torno da aplicação da taxa SELIC em sede de repetição de indébito. Nada obstante, impõe-se, mutatis mutandis, a incidência da referida taxa nos cálculos dos débitos que os contribuintes tenham para com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal. 
Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.�(REsp 879.844/MG)
Assim, sob este aspecto abordado nos julgamentos dos recursos especial e extraordinário, é legítima a incidência da taxa Selic sobre a multa de ofício após seu vencimento, pois que eventual indébito referente à multa paga a maior que a devida, necessariamente seria corrigido pela referida taxa. 
Por outro lado, diversos diplomas legais trataram da Selic como juros de mora incidentes sobre os débitos para com a Fazenda Nacional. Assim, citam-se:
Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995:
Art. 84 � Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1° de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de: 
I � juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna; 
.............................
§ 8o O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.(Incluído pela Lei nº 10.522, de 2002) (grifei)
Art. 91. O parcelamento dos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, autorizado pelo art. 11 do Decreto-Lei nº 352, de 17 de junho de 1968, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 623, de 11 de junho de 1969, pelo inciso II, do art. 10 do Decreto-Lei nº 2.049, de 01 de agosto de 1983, e pelo inciso II, do art. 11 do Decreto-Lei nº 2.052, de 03 de agosto de 1983, com as modificações que lhes foram introduzidas, poderá ser autorizado em até trinta prestações mensais. Parágrafo único. O débito que for objeto de parcelamento, nos termos deste artigo, será consolidado na data da concessão e terá o seguinte tratamento: a) se autorizado em até quinze prestações: a.1) o montante apurado na consolidação será dividido pelo número de prestações concedidas; a.2) o valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, calculados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado; (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995) b) se autorizado em mais de quinze prestações mensais: b.1) o montante apurado na consolidação será acrescido de encargo adicional, correspondente ao número de meses que exceder a quinze, calculado à razão de dois por cento ao mês, e dividido pelo número de prestações concedidas; b.2) sobre o valor de cada prestação incidirão, ainda, os juros de que trata a alínea a.2 deste artigo.(Revogado pela Lei nº 10.522, de 19.7.2002)
Lei nº 9.065, de 1995:
Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente. Produção de efeito (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996:
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
 Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
...
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1° A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 
§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o §3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
.........................................
Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002:
Art. 17. Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 84 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995:
"Art. 84. .........................................................
§ 8o O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR) (grifei)
...
Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de UFIR, serão reconvertidos para real, com base no valor daquela fixado para 1° de janeiro de 1997. (grifei)
§ 1° A partir de 1° de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em reais.
§ 2° Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Dívida Ativa da União, deverá ser informado à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional o valor originário dos mesmos, na moeda vigente à época da ocorrência do fato gerador da obrigação.
§ 3° Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualização efetuada para o ano de 2000, nos termos do art. 75 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a Unidade de Referência Fiscal � UFIR, instituída pelo art. 1° da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
Art. 30. Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1° de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento. (g.n) (grifei)
Destaca-se que o artigo 30 da Lei nº 10.522/2002, expressamente prevê a incidência dos juros de mora à taxa Selic, a partir de1º/01/1997, relativamente aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional referidos no artigo 29, cujos fatos geradores tivessem ocorridos até 31/12/1994. Já a mesma lei acrescentou ao artigo 84 da Lei nº 8.981/95, o §8º, a disposição de que aos demais créditos da Fazenda Nacional, aplicam-se as disposições do artigo 84, o que determina a aplicação dos juros de mora aos tributos e contribuições cujos fatos geradores ocorressem a partir de 1º/01/1995.
§ 8o O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR)
A Lei nº 10.522/2002, é conversão da MP nº 2.176-79/2001, fruto da reedição de sucessivas medidas provisórias, desde a original de nº 1.110, de 30 de agosto de 1995. A inclusão do §8º no artigo 84 da Lei nº 8.981/95, pela MP nº 1.110/95, bem como a inclusão dos artigos 29 e 30 pela MP nº 1.542/96 (nove dias antes da publicação da Lei nº 9.430/96) estabeleceram, expressamente, a incidência da taxa Selic sobre quaisquer débitos da Fazenda Nacional (até 1994 pelo artigo 30 e após 1º/01/1995, pelo §8º do artigo 84).
Constata-se que, por sua vez, a Lei nº 9.430/96, ao prever a aplicação da Selic em seus artigos 43 e 61 convalidou o que já estava sendo previsto pela MP nº 1.542/96 (atual Lei nº 10.522/2002).
Conclui-se, portanto, que é legítima a incidência da taxa de juros Selic sobre a multa de ofício vinculada ao tributo.
Neste sentido, citam-se, recentes decisões da CSRF:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/04/2000 a 30/06/2000
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
O crédito tributário, quer se refira a tributo quer seja relativo à penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até o mês anterior ao pagamento, e de um por cento no mês de pagamento.
 (CSRF, 3ª Turma, Processo nº 10835.001034/00-16, Sessão de 15/08/2013, Acórdão nº 9303-002400. Relator Joel Miyazaki).
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO As multas de ofício que não forem recolhidas dentro dos prazos legais previstos, estão sujeitas à incidência de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
(CSRF, 1ª Turma, Processo nº 13839.001516/2006-64, Sessão de 15/05/2013, Acórdão nº9101-001657. Relator designado Valmir Sandri).
Por fim, no que tange ao pedido de desnecessidade de complementação de arrolamento de bens, sem razão a recorrente. Não há previsão legal de sujeição do arrolamento de bens de que tratam os artigos 64 e 64-A da Lei nº 9.532/1997 ao rito do Decreto 70.235/1972. O controle e acompanhamento do arrolamento de bens cabe à divisão, serviço, seção ou núcleo competente para realizar as atividades de controle e cobrança do crédito tributário das unidades da RFB, bem como cabe ao titular da unidade a comunicação aos órgãos de registro quanto ao eventual cancelamento de arrolamento, nos termos da IN RFB nº 1.565/2015.
Diante do exposto, voto para conhecer, parcialmente, do recurso voluntário e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.
  (assinado digitalmente)
Paulo Guilherme Déroulède  
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  conhecer, 
parcialmente, do recurso voluntário e, na parte conhecida, em negar­lhe provimento, vencidos 
os Conselheiros José Renato P. de Deus, Diego Weis  Jr  (Suplente convocado) e Raphael M. 
Abad  que  conheciam,  parcialmente,  do  recurso  voluntário  e,  na  parte  conhecida,  davam­lhe 
provimento para afastar a incidência dos juros Selic sobre a multa de ofício. 

(assinado digitalmente) 

Paulo Guilherme Déroulède  

Presidente e Relator  

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Paulo  Guilherme 
Déroulède, José Fernandes do Nascimento, Walker Araújo, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, 
José Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Diego Weis Jr. 

Relatório 

Trata­se  de  auto  de  infração  para  constituição  de  crédito  tributário  de  IPI, 
relativo  ao  período  de  agosto,  setembro,  novembro  e  dezembro  de  2012,  em  razão  da 
escrituração  de  créditos  decorrentes  de  decisão  judicial  obtida  na  Ação  Ordinária  nº 
2005.61.09.004611­0, que objetivou a declaração de  inexistência de  relação  jurídica entre  as 
partes que legitime a incidência de IPI sobre a saída de mercadorias bonificadas e de amostra 
grátis de sua fabricação, pleiteando ainda o direito ao creditamento na conta gráfica de  IPI a 
fim de  recuperar os valores que foram  indevidamente pagos dentro do período prescricional, 
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros Selic, conforme Relatório Fiscal de e­fls. 783 
a 789. 

Em  impugnação,  a  recorrente  alegou  a  inaplicabilidade do  artigo  170­A do 
CTN,  o  direito  ao  crédito  sobre  a  exclusão  da  parcela  relativa  às  bonificações  da  base  de 
cálculo  do  IPI,  a  vedação  da  tributação  com  efeito  de  confisco,  o  enriquecimento  ilícito  do 
Poder  Público,  a  violação  ao  direito  de  propriedade,  a  incidência  da  correção monetária  ao 
crédito,  a  desproporcionalidade  e  a  confiscatoriedade  da  multa  de  ofício  aplicada,  a  não 
incidência  do  juros  de  mora  à  taxa  Selic  sobre  a  multa  de  ofício,  a  desnecessidade  de 
arrolamento  de  bens  em  razão  de  que  o  arrolamento  efetuado  em  outro  processo  já  seria 
suficiente à satisfação do crédito tributário lançado. 

 Apreciando a defesa da empresa, a Oitava Turma da DRJ em Ribeirão Preto 
julgou improcedente a impugnação, nos termos da seguinte ementa:  

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período  de  apuração:  01/08/2012  a  30/09/2012,  01/11/2012  a 
31/12/2012 
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ARROLAMENTO  DE  BENS  EFETUADO  PELA 
FISCALIZAÇÃO.  APRECIAÇÃO  PELAS  DELEGACIAS  DE 
JULGAMENTO DA RFB. INCOMPETÊNCIA. 

Descabe  às  Delegacias  de  Julgamento  da  Receita  Federal  do 
Brasil  apreciar matéria  relativa  ao  arrolamento  de  bens  como 
garantia do crédito tributário lançado. 

IPI. INCLUSÃO DE BONIFICAÇÕES NA BASE DE CÁLCULO. 
CRÉDITO.  AÇÃO  JUDICIAL.  RENÚNCIA  ÀS  INSTÂNCIAS 
ADMINISTRATIVAS. 

Importa  renúncia  às  instâncias  administrativas  a  propositura 
pelo  sujeito  passivo  de  ação  judicial  por  qualquer  modalidade 
processual,  antes  ou  depois  do  lançamento  de  ofício,  com  o 
mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas 
a  apreciação,  pelo  órgão  de  julgamento  administrativo,  de 
matéria distinta da constante do processo judicial. 

INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEIS.  CONFISCO  E 
PRINCÍPIO DA NÃO­CUMULATIVIDADE. APRECIAÇÃO NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA. 

É  vedado  aos  órgãos  administrativos  de  julgamento  afastar  a 
aplicação ou deixar de observar  tratado, acordo  internacional, 
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.  

IMPOSTO  RECOLHIDO  A  MAIOR.  CREDITAMENTO 
ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  INEXISTÊNCIA DE 
CRÉDITO.  

Inexistindo  o  direito  de  crédito,  restam  prejudicadas  as 
alegações relativas à sua correção monetária.  

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período  de  apuração:  01/08/2012  a  30/09/2012,  01/11/2012  a 
31/12/2012 

MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS SELIC. 

Incidem juros de mora com base na taxa Selic sobre a multa de 
ofício paga após o seu vencimento legal. 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido. 

Inconformada,  a  contribuinte  interpôs  recurso  voluntário,  alegando  a  a 
nulidade da decisão recorrida por inexistência de concomitância e a consequente supressão de 
instância,  a  possibilidade  de  coexistência  de  processo  administrativo  e  judicial,  o  direito  ao 
crédito sobre a exclusão de bonificações da base de cálculo de IPI, a vedação à tributação com 
efeito  de  confisco,  o  enriquecimento  sem  causa  do  Poder  Público,  a  violação  ao  direito  de 
propriedade,  a  incidência  de  correção  monetária  ao  crédito,  a  desproporcionalidade  e 
confiscatoriedade da multa de ofício aplicada, a não incidência de taxa Selic sobre a multa de 
ofício,  a  desnecessidade  de  complementação  de  arrolamento  de  bens  em  razão  de  que  o 
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arrolamento  efetuado  em  outro  processo  já  seria  suficiente  à  satisfação  do  crédito  tributário 
lançado. 

Na forma regimental, o processo foi distribuído a este relator. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Paulo Guilherme Déroulède. 

O  recurso  atende  aos  pressupostos  de  admissibilidade  e  dele  tomo 
conhecimento. 

A recorrente inicia sua defesa, alegando a nulidade da decisão recorrida, em 
razão  da  inexistência  de  concomitância  de  objeto  entre  o  processo  administrativo  e  judicial, 
com a consequente supressão de instância pelo não conhecimento das alegações pertinentes. 

A  recorrente  ajuizou  ação  ordinária  nos  autos  de  nº  2005.61.09.004611­0, 
cuja  consulta  ao  site 
http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaProcessual/Processo?NumeroProcesso=0004
6110720054036109 trouxe a seguinte decisão proferida pelo TRF3 º Região, abaixo transcrita: 

Decisão 3044/2014 

APELAÇÃO/REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0004611­ 
07.2005.4.03.6109/SP 

2005.61.09.004611­0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : RICLAN S/A 

ADVOGADO  :  SP048852  RICARDO  GOMES  LOURENCO  e 
outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO  :  SP000006  DJEMILE  NAOMI  KODAMA  E 
NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER 

APELADO(A) : OS MESMOS 

REMETENTE  :  JUIZO  FEDERAL  DA  2  VARA  DE 
PIRACICABA  SP  
 

DECISÃO 

"Trata­se  de  reexame  necessário  e  recursos  de  apelação 
interpostos  por Riclan  S/A  e  pela União,  em  face  da  sentença 
que  declarou  a  inexistência  de  relação  jurídico­tributária  que 
obrigue  a  autora  ao  recolhimento  do  IPI  sobre  "a  saída  de 
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mercadorias  bonificadas  e  de  amostras  grátis  de  sua  própria 
fabricação",  autorizando­a  a  apropriar­se  de  tais  créditos, 
"observando­se  o  prazo  prescricional  decenal  e  o  disposto  no 
artigo 170­A do Código de Processo Civil". 

Em seu recurso, a autora alega que é inaplicável o artigo 170­A, 
do Código  Tributário Nacional  ao  caso  dos  autos,  ressaltando 
que  "a  compensação  visa  a  restituição  de  valores  que  foram 
pagos indevidamente, enquanto que no creditamento contábil, tal 
como  requerido  na  Exordial  e  concedido  pela  R.  Sentença,  os 
valores  são  advindos  de  créditos  não  aproveitados,  e  que  afora 
serão  lançados  em  livro  fiscal,  sendo,  portanto,  inaplicável  o 
artigo 170­A do CTN, que é restrito à compensação". 

Por sua vez, alega a União que: 

a)  a  Lei  n.º  7.798/99  incluiu  os  "descontos  incondicionais"  na 
base de cálculo do IPI, sem nenhuma afronta ao art. 47 do CTN; 

b) deve ser reconhecida a prescrição quinquenal, já que a ação 
foi ajuizada após 9.6.2005; 

c)  a  possibilidade  de  creditamento  deve  observar  a  regra  do 
artigo 166 do CTN; 

d) não incide correção monetária sobre créditos escriturais. 

Com contrarrazões das partes, vieram os autos a este tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
n.º  567935,  ocorrido  em  4.9.2014,  declarou,  por  decisão 
unânime, a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 14 da Lei n.º 
4.520/64, com redação dada pelo artigo 15 da Lei n.º 7.798/89, 
no  tocante  à  inclusão  dos  descontos  incondicionais  na  base  de 
cálculo do IPI. 

Entendeu­se,  na  ocasião,  que  a  inclusão  de  novo  fato  gerador 
por meio de lei ordinária violou o artigo 146, inciso III, alínea a, 
da  Constituição  Federal,  que  reserva  esta  competência 
unicamente a lei complementar. 

Assim, não procede o apelo da União na parte em que defende a 
legitimidade  do  art.  15  da  Lei  n.º  7.798/89,  revelando­se 
ilegítima a incidência do IPI sobre os descontos incondicionais. 

Do mesmo modo,  não  há que  se  falar  na  incidência  do  tributo 
sobre  as  bonificações  e  as  amostras  grátis,  já  que  em  nenhum 
dos  casos  haverá  pagamento  pelas  mercadorias,  ou  seja,  não 
haverá  operação mercantil  realizada,  não  se  realizando  o  fato 
gerador descrito no art. 47, II, do CTN. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes do Superior Tribunal 
de Justiça: 

[...] 
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Quanto aos demais  temas suscitados pelas  recorrentes,  cumpre 
esclarecer, incialmente, que embora a autora formule pedido de 
creditamento, extrai­se dos fundamentos deduzidos na inicial que 
ela  pretende,  na  verdade,  reaver  o  IPI  indevidamente  pago  na 
saída  de  seus  produtos,  como  contribuinte  de  direito,  situação 
que não gera créditos. 

Com  efeito,  o  creditamento  é  técnica  própria  da  não­
cumulatividade  e  diz  respeito  ao  IPI  pago  na  entrada  como 
contribuinte de fato, situação diversa da dos autos. 

Confiram­se,  a  esse  respeito,  os  seguintes  julgado  do  Superior 
Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO. 
AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535,  DO  CPC.  IPI. 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TRIBUTO PAGO NA SAÍDA 
COMO CONTRIBUINTE DE DIREITO.  NECESSIDADE DE 
PROVA DE ASSUNÇÃO DO ENCARGO FINANCEIRO DO 
TRIBUTO.  ART.  166,  DO  CTN.  HIPÓTESE  QUE  NÃO  SE 
CONFUNDE COM O PEDIDO DE CREDITAMENTO DO IPI 
PAGO  NA  ENTRADA  COMO  CONTRIBUINTE  DE  FATO 
EM RAZÃO DA NÃO­CUMULATIVIDADE. 

1. Sem razão a agravante. Efetivamente o cerne da discussão nos 
presentes  autos  é  a  interpretação  do  seu  pedido.  Conforme  já 
registrado,  a  agravante  mistura  a  causa  de  pedir  própria  dos 
pedidos  de  repetição  de  indébito  (IPI  indevido  pago  na  saída 
como contribuinte de direito) para pleitear o creditamento de IPI 
que é técnica própria da não­cumualtividade e diz respeito ao IPI 
pago na entrada como contribuinte de  fato. À  toda evidência, o 
artifício  foi  feito  para  tentar  fugir  à  regra  do  art.  166,  do CTN 
que  sabidamente  não  se  aplica  às  hipóteses  de  creditamento. 
Ocorre que o pedido assim efetuado é juridicamente impossível, 
pois a forma de se reaver o valor pago indevidamente de IPI na 
saída  de  seus  produtos  é  a  repetição  de  indébito  e  não  o 
creditamento.  Sendo  assim,  para  não  ser  negada  a  tutela 
jurisdicional à contribuinte com a imediata extinção do processo 
sem resolução de mérito, interpretou­se o seu pedido como sendo 
o  de  repetição  de  indébito  de  IPI.  A  consequência  lógica  foi  a 
aplicação do art. 166, do CTN. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg  no  AREsp  320.838/SE,  Rel.  Ministro  MAURO 
CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
06/08/2013, DJe 13/08/2013) 

"AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
PROCESSO  CIVIL.  FALTA  DE  PREQUESTIONAMENTO. 
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  Nº  282  DO  STF.  SÚMULA  Nº 
211  DO  STJ.  ICMS.  PEDIDO  DE  APROVEITAMENTO 
COMPENSAÇÃO  DE  EXAÇÃO  RECOLHIDA 
INDEVIDAMENTE.  IPI.  FRETE.  INAPLICABILIDADE  DA 
REGRA  DO  ART.  166  DO  CTN  NAS  HIPÓTESES  DE 
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CREDITAMENTO. APLICABILIDADE NA REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO (COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO). 

1. A compensação ou restituição de tributos indiretos (ICMS ou 
IPI) exige que o contribuinte de direito comprove que suportou o 
encargo  financeiro  ou,  no  caso  de  tê­lo  transferido  a  terceiro, 
estar por este expressamente autorizado a pleitear a repetição do 
indébito, nos termos do art. 166, do CTN. Precedente: AgRg no 
AgRg no REsp 752367/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,DJe  15/10/2009  2.  A  E. 
Primeira  Turma,  em  hipótese  análoga,  decidiu  que:  1."Não  se 
exige para o reconhecimento do direito ao creditamento de valor 
de  tributo,  no  âmbito  da  sistemática  da  não­cumulatividade,  a 
prova  da  assunção  do  encargo  financeiro  correspondente  ou  a 
autorização daquele que o assumiu, porque a norma do art. 166 
do  CTN  aplica­se  exclusivamente  à  hipótese  de  repetição  de 
indébito. 

Precedentes do STF e do STJ." (RESP. nº 469.616/RJ, 1ª T., de 
minha relatoria, DJ de 04.04.2005) 2. Embora o pedido inicial o 
mencione, o pretendido crédito não tem por causa o mecanismo 
da não cumulatividade, sendo decorrência, sim, de recolhimento 
indevidamente  realizado  a  maior  por  imposição  de  norma 
declarada  inconstitucional  pelo  STF,  adequando­se  a  pretensão, 
pois,  à previsão do  art. 165 do CTN. Desta  forma, o pedido de 
creditamento não pode ser deferido, pois não guarda relação com 
a causa de pedir (pagamento indevido). 

3. Tratando­se  de  pagamento  indevido,  o  ressarcimento  dos 
créditos  só  poderia  ser  feito mediante  repetição  de  indébito 
(restituição  ou  compensação),  pedido  diverso  do  formulado 
na inicial, razão pela qual deve ser denegada a ordem. 

4.  Ainda  que  o  pleito  inicial  fosse  adequado  à  causa  de  pedir 
(fatos  do  mundo  fenomênico  que  invocaram  a  provocação  da 
tutela  jurisdicional),  no  sentido  da  restituição  ou  compensação, 
melhor  sorte  não  assistiria  à  recorrente  pois,  tratando­se  de 
pedido  de  compensação  ou  restituição,  aplica­se  o  disposto  no 
art. 166 do CTN e, no caso, não houve comprovação da assunção 
do encargo financeiro. 

5. A comprovação da ausência de repasse do encargo financeiro 
correspondente ao tributo, nos moldes do art. 166 do CTN e da 
Súmula 546/STF,  é  exigida nas hipóteses em que  se pretende a 
compensação ou restituição de tributos indiretos, como o ICMS. 
(REsp 787547/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2005, DJ 13/02/2006 p. 
713)  3. O  prequestionamento  é  requisito  essencial  à  apreciação 
do recurso especial. Ante à sua ausência, impõe­se a aplicação da 
Súmula  282/STF:  "É  inadmissível  o  recurso  extraordinário, 
quando  não  ventilada,  na  decisão  recorrida,  a  questão  federal 
suscitada". 

4. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito 
da  oposição  de  embargos  declaratórios,  não  foi  apreciada  pelo 
tribunal a quo". (Súmula 211 do STJ). 
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5.  É  entendimento  pacífico  nesta  Corte  Superior  que  quando  a 
matéria controvertida não foi apreciada pela instância originária, 
ainda que tenha surgido no próprio acórdão recorrido, obsta­se o 
conhecimento do apelo extremo. 

6. Agravo regimental desprovido." (grifei) 

(AgRg  no  REsp  1058309/SC,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 14/12/2010) 

"TRIBUTÁRIO  ­  IPI  ­  DESCONTOS  INCONDICIONAIS  ­ 
REVENDA  DE  VEÍCULOS  ­  CREDITAMENTO  X 
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  ­  SUJEITO  PASSIVO  DA 
OBRIGAÇÃO  TRIBUTÁRIA  ­  LEGITIMIDADE  ATIVA  AD 
CAUSAM ­ ART. 166 DO CTN. 

1.  A  compensação  e  a  restituição  em  nada  se  assemelham  ao 
creditamento  de  tributos.  Naquelas,  há,  efetivamente,  um 
recolhimento,  que  posteriormente  vem  a  ser  repetido  pelo 
contribuinte. No creditamento, não há repetição, porque nada foi 
pago, ainda que indevidamente. 

2.  Hipótese  dos  autos  que  se  enquadra  no  conceito  de 
restituição/compensação  do  indébito  tributário,  impondo­se  a 
incidência do art. 166 do CTN. 

3. A hipótese de incidência do IPI, ao contrário do ICMS, ocorre 
em  ciclo  único,  no  momento  da  saída  da  mercadoria  do 
estabelecimento  do  fabricante,  onde  ela  sofre  o  processo  de 
industrialização. 

4.  No  caso  dos  autos,  o  contribuinte  de  direito  do  tributo  é  o 
fabricante, que é o responsável legal pelo seu recolhimento, mas, 
ao embutir no preço da mercadoria o valor do imposto, transfere 
para o revendedor o respectivo ônus quando fatura o veículo na 
operação de 

compra  e  venda  efetuada  entre  as  partes,  figurando  este  como 
contribuinte de fato. 

5.  Estando  o  fabricante  autorizado  expressamente  pelos 
revendedores  a  pleitear  a  restituição  do  tributo  que  incidiu  a 
maior sobre os descontos incondicionais fornecidos na operação 
de compra e venda firmada entre eles, pode, a teor do art. 166 do 
CTN,  figurar como  legitimado ativo ad causam na ação própria 
para esta finalidade. 

6. Recurso especial improvido." 

(STJ,  REsp  Nº  435.575  ­  SP,  rel.  Ministra  Eliana  Calmon, 
Segunda Turma, j. em 19.10.2004, DJ 4.4.2005) 

Assim,  na  esteira  dos  precedentes  acima  invocados,  deve­se 
interpretar o pedido como sendo de repetição de indébito, o que 
atrai  todo  o  regramento  pertinente  às  ações  de  repetição  de 
indébitos. 
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Diante desse quadro, devem­se considerar prescritos os valores 
recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, já 
que  ajuizada  após  a  vigência  da  LC  n.º  118/2005  (RE  n.º 
566621). 

O  valor  a  ser  ressarcido  está  sujeito  à  incidência  de  correção 
monetária pela Taxa Selic e à regra do artigo 170­A do Código 
de Processo Civil, devendo­se aguardar o trânsito em julgado. 

Contudo, na  linha do que restou decido pelo Superior Tribunal 
de Justiça no REsp n.º 1366622, tenho por desnecessária a prova 
da  repercussão  (art. 166 do CTN), porquanto "se a mercadoria 
foi dada em bonificação, ou seja, foi entregue sem o pagamento 
de qualquer quantia pelo contribuinte final, [...] ausentes estão os 
pressupostos para a atração do art. 166 do CTN, constituindo um 
contra­senso exigir­se a prova da não repercussão para permitir o 
creditamento ou a repetição". 

De fato, se não houve pagamento pelas mercadorias bonificadas 
e  pelas  amostras  grátis,  tampouco  houve  o  pagamento  do  IPI 
pelos  clientes,  não  havendo  que  se  falar  no  fenômeno  da 
repercussão. 

Ante o exposto, nos  termos do artigo 557, caput  e § 1º  ­ A,  do 
Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 
apelação  da  autora  e  DOU  PARCIAL  PROVIMENTO  ao 
recurso  de  apelação  da  União  e  ao  reexame  necessário  para 
reconhecer a prescrição quinquenal. 

Intimem­se. 

Decorridos  os  prazos  recursais,  procedam­se  às  devidas 
anotações e remetam­se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 02 de outubro de 2014. 

NELTON DOS SANTOS  

Desembargador Federal 

Conforme  acima  exposto,  é  evidente  a  concomitância  de  objetos  entre  a 
esfera  judicial  e  administrativa. O objeto da ação  foi a declaração de  inexistência da  relação 
jurídica  que  obrigue  o  recolhimento  sobre  saídas  bonificadas  e  amostras  grátis,  com 
autorização para apropriar­se dos créditos decorrentes dos recolhimentos  indevidos efetuados 
pela recorrente, em sua escrita fiscal, observando­se o prazo prescricional e o artigo 170­A do 
CTN. 

A decisão  judicial proferida no  tribunal deixou claro,  inclusive,  tratar­se na 
realidade  de  pedido  de  repetição  de  indébito,  a  atrair  todo  regramento  pertinente  quanto  à 
prescrição,  incidência  de  taxa  Selic  como  correção  monetária  e  o  aguardo  do  trânsito  em 
julgado previsto no artigo 170­A do CTN. 

Assim, não cabe razão à recorrente quanto ao pedido de nulidade da decisão 
atacada  que,  acertadamente,  reconheceu  a  concomitância  entre  as  esferas  administrativa  e 
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judicial.  Em  adição,  a  recorrente  ainda  pugnou  pela  possibilidade  de  coexistência  entre  as 
esferas.  

Nesta questão, esclareça­se que a propositura de ação judicial com o mesmo 
objeto do processo administrativo importa renúncia à discussão administrativa, deixando­se de 
apreciar o recurso nesta parte. É o que dispõe o Decreto nº 7.574/2011, consolidando as normas 
do Processo Administrativo Fiscal, em seu art. 87: 

Art. 87.  A  existência  ou  propositura,  pelo  sujeito  passivo,  de 
ação  judicial  com  o  mesmo  objeto  do  lançamento  importa  em 
renúncia  ou  em  desistência  ao  litígio  nas  instâncias 
administrativas (Lei no 6.830, de 1980, art. 38, parágrafo único).  

Parágrafo único.  O  curso  do  processo  administrativo,  quando 
houver matéria  distinta  da  constante  do  processo  judicial,  terá 
prosseguimento em relação à matéria diferenciada.  

No  mesmo  sentido,  o  art.  78,  §2º  do  Anexo  II  do  Regimento  Interno  do 
CARF – RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 2009 e a Súmula CARF nº 1: 

Art.  78.  Em  qualquer  fase  processual  o  recorrente  poderá 
desistir do recurso em tramitação.  

§ 1° A desistência será manifestada em petição ou a  termo nos 
autos do processo. 

§  2°  O  pedido  de  parcelamento,  a  confissão  irretratável  de 
dívida, a extinção sem ressalva do débito, por qualquer de suas 
modalidades,  ou  a  propositura  pelo  contribuinte,  contra  a 
Fazenda  Nacional,  de  ação  judicial  com  o  mesmo  objeto, 
importa a desistência do recurso.  

Súmula CARF nº 01: 

Importa  renúncia  às  instâncias  administrativas  a  propositura 
pelo  sujeito  passivo  de  ação  judicial  por  qualquer  modalidade 
processual,  antes  ou  depois  do  lançamento  de  ofício,  com  o 
mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas 
a  apreciação,  pelo  órgão  de  julgamento  administrativo,  de 
matéria distinta da constante do processo judicial.  

No  caso,  aplica­se  o  disposto  no  Parecer  Normativo  Cosit  nº  7/2014,  que 
assim concluiu: 

Conclusão 

21. Por todo o exposto, conclui­se que: 

a) a propositura pelo contribuinte de ação judicial de qualquer 
espécie contra a Fazenda Pública, em qualquer momento, com o 
mesmo objeto (mesma causa de pedir e mesmo pedido) ou objeto 
maior,  implica  renúncia  às  instâncias  administrativas,  ou 
desistência  de  eventual  recurso de  qualquer  espécie  interposto, 
exceto  quando  a  adoção  da  via  judicial  tenha  por  escopo  a 
correção  de  procedimentos  adjetivos  ou  processuais  da 
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Administração Tributária, tais como questões sobre rito, prazo e 
competência; 

b)  por  conseguinte,  quando  diferentes  os  objetos  do  processo 
judicial  e  do  processo  administrativo,  este  terá prosseguimento 
normal no que concerne à matéria distinta; 

c) a renúncia às instâncias administrativas abrange os processos 
de  constituição  de  crédito  tributário,  de  reconhecimento  de 
direito  creditório  do  contribuinte  (restituição,  ressarcimento  e 
compensação),  de aplicação de pena de perdimento e qualquer 
outro processo que envolva a aplicação da legislação tributária 
ou aduaneira; 

d) a decisão judicial transitada em julgado, seja esta anterior ou 
posterior  ao  término  do  contencioso  administrativo,  prevalece 
sobre a decisão administrativa, mesmo quando aquela tenha sido 
desfavorável ao contribuinte e esta lhe tenha sido favorável; 

e)  a  renúncia  às  instâncias  administrativas  não  impede  que  a 
Fazenda  Pública  dê  prosseguimento  normal  aos  seus 
procedimentos,  a  despeito  do  ingresso  do  sujeito  passivo  em 
juízo;  proferirá,  assim,  decisão  formal,  declaratória  da 
definitividade da exigência discutida ou da decisão recorrida, e 
deixará  de  apreciar  suas  razões  e  de  conhecer  de  eventual 
petição  por  ele  apresentada,  encaminhando  o  processo  para  a 
inscrição  em  DAU  do  débito,  quando  existente,  salvo  a 
ocorrência de hipótese que suspenda a exigibilidade do crédito 
tributário, nos termos dos incisos II, IV e V do art. 151 do CTN; 

f)  o mesmo  raciocínio  se  aplica,  no  que  couber,  aos  processos 
administrativos em que não se discuta a exigibilidade do crédito 
tributário  lançado  de  ofício,  mas  envolvam  quaisquer  outras 
matérias  de  interesse  do  sujeito  passivo,  que  ele  opte  por 
submeter ao exame do Poder Judiciário  (nestes casos, de  igual 
modo,  o  curso  do  processo  administrativo  não  será  suspenso, 
ressalvada  decisão  judicial  incidental  determinando  sua 
suspensão); 

g) a competência para declarar a concomitância de instâncias e 
seus  efeitos  é  da  autoridade  competente  para  decidir  sobre  a 
matéria  na  fase  processual  em  que  se  encontra  o  processo 
administrativo, qualquer que seja o rito a que esteja submetido; 

h) se, no ato da impugnação do lançamento, da manifestação de 
inconformidade  ou  da  interposição  de  qualquer  espécie  de 
recurso,  o  interessado  não  informar  que  a matéria  impugnada 
foi  submetida  à  apreciação  judicial,  em  desobediência  ao 
disposto no inciso V do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, e 
ficar constatada a concomitância total ou parcial com processo 
judicial, deverá o Delegado ou o Inspetor­Chefe da RFB negar o 
seguimento da impugnação ou da manifestação quanto ao objeto 
coincidente; 

i)  é  irrelevante,  na  espécie,  que  o  processo  judicial  tenha  sido 
extinto sem resolução de mérito, na forma do art. 267 do CPC, 
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pois a renúncia às instâncias administrativas, em decorrência da 
opção pela via judicial, é definitiva, insuscetível de retratação; 

j)  a  definitividade  da  renúncia  às  instâncias  administrativas 
independe de o recurso administrativo  ter sido  interposto antes 
ou após o ajuizamento da ação; 

k) o disposto neste Parecer aplica­se de igual modo a qualquer 
modalidade de processo administrativo no âmbito da RFB, ainda 
que  sujeito  a  rito  processual  diverso  do Decreto  nº 70.235,  de 
1972; 

l)  a  configuração  da  concomitância  entre  as  esferas 
administrativa e judicial não impede a aplicação do disposto no 
art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, c/c a Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 12 de fevereiro de 2014; 

m) ficam revogados o Parecer MF/SRF/COSIT/GAB nº 27, de 13 
de fevereiro de 1996 e o ADN Cosit nº 3, de 14 de fevereiro de 
1996. 

Destarte,  deixa­se  de  conhecer  as  alegações  relativas  ao  direito  ao  crédito 
sobre a exclusão de bonificações da base de cálculo de IPI, a vedação à tributação com efeito 
de  confisco,  o  enriquecimento  sem  causa  do  Poder  Público,  a  violação  ao  direito  de 
propriedade,  a  incidência  de  correção  monetária  ao  crédito  e  declara­se,  formalmente,  a 
definitividade do  lançamento no  âmbito  administrativo,  cabendo à unidade administrativa de 
origem a verificação do atual andamento processual e os efeitos de decisões vigentes sobre a 
matéria em questão. 

Salienta­se,  também,  que  as  alegações  quanto  à  vedação  à  tributação  com 
efeito  de  confisco  não  poderia  ser  conhecida  por  ser  referir  ao  afastamento  de  leis  e  atos 
normativos com fundamento em arguição de inconstitucionalidade, a qual deve ser formulada 
perante o Poder  Judiciário,  em vista da competência  constitucional prevista nos  artigos 97  e 
102 da Carta Magna, sendo vedado a este conselho conhecer deste tipo de alegação, conforme 
artigo 59 do Decreto nº 7.574/2011, exceto nas hipóteses previstas no artigo 621 d Anexo II do 
Regimento  Interno,  aprovado  pela  Portaria MF  nº  343/2015.  Neste  sentido,  foi  publicada  a 
Súmula CARF nº 2: 

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária 

Concernente à multa de ofício de 75% aplicada e o pedido de redução para 
20%,  reitera­se  a  impossibilidade  de  conhecimento  por  este  Conselho  de  argüições  de 
inconstitucionalidade,  a  teor da Súmula CARF nº 2  e que  a  aplicação da multa de ofício no 
percentual de 75% decorre da falta de recolhimento do tributo devido, conforme as disposições 

                                                           
1 Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF  afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei  ou decreto, 
sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo  internacional, lei ou ato normativo: 
I ­ que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva do  Supremo Tribunal Federal; 
II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103­A  da  Constituição Federal; 
b) Decisão do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça,   em sede de  julgamento  realizado nos  termos do art. 543­B ou 543­C da Lei nº  
5.869, de 1973 ­ Código de Processo Civil (CPC), na forma disciplinada pela  Administração Tributária;  
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria­Geral da  Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos  
termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado­Geral da União aprovado pelo Presidente da  República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de  fevereiro de 
1993; e  
e) Súmula da Advocacia­Geral da União, nos termos do  art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1973. 
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do  artigo  80  da  Lei  nº  4.502/642,  sendo  sua  aplicação  atividade  vinculada  e  obrigatória  por 
parte da autoridade fiscal, nos termos do artigo 1423 do CTN. 

Quanto à não incidência de juros Selic sobre a multa de ofício, destaca­se, em 
primeiro lugar, a possibilidade de incidência de juros de mora sobre multas.  

O artigo 161 do CTN dispõe: 

Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da  falta,  sem prejuízo da  imposição das penalidades cabíveis  e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária. 

 § 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mês. 

 §  2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  na  pendência  de 
consulta  formulada  pelo  devedor  dentro  do  prazo  legal  para 
pagamento do crédito. 

O crédito tributário decorre da obrigação principal e possui a mesma natureza 
desta, conforme disposto no art. 139 do Código. Esta, por sua vez, tem por objeto o pagamento 
de  tributo  ou  penalidade  pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela  decorrente 
(artigos 113, §1º e 139 do CTN). 

Depreende­se,  assim,  que  o  crédito  tributário mencionado no  artigo  161  do 
CTN abrange os tributos e as penalidades pecuniárias, sujeitando­se à incidência dos juros de 
mora.  

A  respeito,  cita­se  o  Recurso  Especial  1.129.990  ­  PR  (2009/0054316­2), 
julgado em 01/09/2009, de relatoria do Ministro Castro Meira: 

EMENTA 

                                                           
2    Art.  80.    A  falta  de  lançamento  do  valor,  total  ou  parcial,  do  imposto  sobre  produtos  industrializados  na 
respectiva nota fiscal, a falta de recolhimento do imposto lançado ou o recolhimento após vencido o prazo, sem o 
acréscimo de multa moratória,  sujeitará o contribuinte às seguintes multas de ofício: (Redação dada pela Lei nº 
9.430, de 1996) (Vide Mpv nº 303, de 2006)  (Vide Medida Provisória nº 351, de 2007) 
        I ­ setenta e cinco por cento do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido ou que houver sido 
recolhido após o vencimento do prazo sem o acréscimo de multa moratória; (Redação dada pela Lei nº 9.430, de 
1996) 
                Art. 80.  A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos industrializados na 
respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 
75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido. (Redação dada pela 
Lei nº 11.488, de 2007)   (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 
 
 
3 Art.  142. Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento, 
assim  entendido  o  procedimento  administrativo  tendente  a  verificar  a  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação 
correspondente,  determinar  a  matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido,  identificar  o  sujeito 
passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 
        Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de  lançamento  é  vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de 
responsabilidade funcional. 
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TRIBUTÁRIO.  MULTA  PECUNIÁRIA.  JUROS  DE  MORA. 
INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE. 

1.  É  legítima  a  incidência  de  juros  de mora  sobre multa  fiscal 
punitiva, a qual integra o crédito tributário. 

2. Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  em  que  são  partes  as 
acima  indicadas,  acordam  os Ministros  da  Segunda  Turma  do 
Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento 
ao recurso nos  termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros  Humberto  Martins,  Herman  Benjamin,  Mauro 
Campbell Marques e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Brasília, 1º de setembro de 2009(data do julgamento). 

Transcreve­se, ainda, excerto do voto condutor, esclarecedor da questão: 

“Da sistemática instituída pelo art. 113, caput e parágrafos, do 
Código  Tributário  Nacional­CTN,  extrai­se  que  o  objetivo  do 
legislador foi estabelecer um regime único de cobrança para as 
exações  e  as  penalidades  pecuniárias,  as  quais  caracterizam  e 
definem  a  obrigação  tributária  principal,  de  cunho 
essencialmente  patrimonialista,  que  dá  origem  ao  crédito 
tributário  e  suas  conhecidas  prerrogativas,  como,  a  título  de 
exemplo,  cobrança  por  meio  de  execução  distinta  fundada  em 
Certidão de Dívida Ativa­CDA. 

A expressão "crédito tributário" é mais ampla do que o conceito 
de tributo, pois abrange também as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações acessórias.  

Em  sede  doutrinária,  ensina  o  Desembargador  Federal  Luiz 
Alberto  Gurgel  de  Faria  que,  "havendo  descumprimento  da 
obrigação acessória, ela se converte em principal relativamente à 
penalidade pecuniária  (§ 3º), o que significa dizer que a  sanção 
imposta  ao  inadimplente  é  uma multa,  que,  como  tal,  constitui 
uma  obrigação  principal,  sendo  exigida  e  cobrada  através  dos 
mesmos mecanismos aplicados aos tributos " (Código Tributário 
Nacional  Comentado:  Doutrina  e  Jurisprudência,  Artigo  por 
Artigo. Coord.: Vladimir Passos de Freitas. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2004, p. 546). 

De  maneira  simplificada,  os  juros  de  mora  são  devidos  para 
compensar  a  demora  no  pagamento.  Verificado  o 
inadimplemento do tributo, advém a aplicação da multa punitiva 
que passa a integrar o crédito fiscal, ou seja, o montante que o 
contribuinte deve recolher ao Fisco. Se ainda assim há atraso na 
quitação  da  dívida,  os  juros  de  mora  devem  incidir  sobre  a 
totalidade  do  débito,  inclusive  a  multa  que,  neste  momento, 
constitui  crédito  titularizado  pela  Fazenda  Pública,  não  se 
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distinguindo  da  exação  em  si  para  efeitos  de  recompensar  o 
credor pela demora no pagamento.  

Em suma, o crédito tributário compreende a multa pecuniária, o 
que legitima a incidência de juros moratórios sobre a totalidade 
da dívida.  

Rematando, confira­se a  lição de Bruno Fajerstajn, encampada 
por Leandro Paulsen (Direito Tributário ­ Constituição e Código 
Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 9ª ed., 2007, p. 1.027­1.028): 

"A partir da redação do dispositivo, fica evidente que os tributos 
não podem corresponder à aplicação de sanção pela prática de 
ato  ilícito,  diferentemente  da  penalidade,  a  qual,  em  sua 
essência, representa uma sanção decorrente do descumprimento 
de uma obrigação.  

A  despeito  das  diferenças  existentes  entre  os  dois  institutos, 
ambos são prestações pecuniárias devidas ao Estado. E no caso 
em  estudo,  as  penalidades  decorrem  justamente  do 
descumprimento de obrigação de recolher tributos. 

Diante disso, ainda que inconfundíveis, o tributo e a penalidade 
dele  decorrente  são  figuras  intimamente  relacionadas.  Ciente 
disso,  o  Código  Tributário  Nacional,  ao  definir  o  crédito 
tributário  e  a  respectiva  obrigação,  incluiu  nesses  conceitos 
tanto os tributos como as penalidades.(grifos não originais) 

Com  efeito,  o  art.  139  do  Código  Tributário  Nacional  define 
crédito tributário nos seguintes termos: 

'Art.  139.  O  crédito  tributário  decorre  da  obrigação  principal  e 
tem a mesma natureza desta'. 

Já a obrigação principal é definida no art. 113 e no parágrafo 
1º. Veja­se:  

'Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.  

§  1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem  por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou  penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente'. 

Como  se  vê,  o  crédito  e  a  obrigação  tributária  são  compostos 
pelo tributo devido e pelas penalidades eventualmente exigíveis. 
No  entanto,  essa  equiparação,  muito  útil  para  fins  de 
arrecadação  e  administração  fiscal,  não  identifica  a  natureza 
jurídica dos institutos. 

(...) 

O Código Tributário Nacional  tratou da  incidência de  juros de 
mora em seu art. 161. Confira­se: 
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'Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da 
aplicação  de  quaisquer medidas  de  garantia  previstas  nesta  Lei 
ou em lei tributária.  

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mês.  

§  2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  na  pendência  de 
consulta  formulada  pelo  devedor  dentro  do  prazo  legal  para 
pagamento do crédito'  

A  redação  deste  dispositivo  permite  concluir  que  o  Código 
Tributário Nacional autoriza a exigência de juros de mora sobre 
'crédito' não integralmente recolhido no vencimento. 

Ao  se  referir  ao  crédito,  evidentemente,  o  dispositivo  está 
tratando  do  crédito  tributário.  E  conforme  demonstrado  no 
item  anterior,  o  crédito  tributário  decorre  da  obrigação 
principal,  na  qual  estão  incluídos  tanto  o  valor  do  tributo 
devido  como  a  penalidade  dele  decorrente.  (grifos  não 
originais) 

Sendo  assim,  considerando  o  disposto  no  caput  do  art.  161 
acima  transcrito,  é  possível  concluir  que  o  Código  Tributário 
Nacional autoriza a exigência de juros de mora sobre as multas" 
(Exigência  de  Juros  de  Mora  sobre  as  Multas  de  Ofício  no 
Âmbito  da  Secretaria  da Receita  Federal.  Revista Dialética  de 
Direito Tributário, São Paulo, n. 132, p. 29, setembro de 2006).  

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial 

Na mesma direção, ensina Hugo de Brito Machado4: 

“A  denominada multa  de  ofício  caracteriza­se  pela  inafastável 
necessidade de ação fiscal para que se considere devida. Assim, 
mesmo em  face da  jurisprudência que  tem predominado,  em  se 
tratando de multa  de  ofício  não  se  pode  falar  da  existência  de 
uma  obrigação  que  a  tenha  como  conteúdo,  antes  de 
regularmente  constituído  o  crédito  tributário.  Assim,  somente 
com a  lavratura  do  auto  de  infração  é  que  se  pode  considerar 
devida a multa de ofício. E como em face do auto de infração o 
contribuinte é notificado a fazer o correspondente pagamento, é 
a partir daí que se pode cogitar da configuração da mora, , em 
conseqüência,  do  início  da  incidência  de  juros  de  mora 
correspondentes” 

Infere­se, de fato, que a multa de ofício é constituída na lavratura do auto de 
infração  e  vence no  prazo  de  trinta  dias  para  a  apresentação  da  impugnação  ao  lançamento. 
Após este prazo, considera­se devida e, portanto, sujeita a juros de mora, não fazendo sentido 
algum permanecer seu montante imutável ao longo do tempo até que se ultime sua extinção. 
                                                           
4 MACHADO, Hugo de Brito. Juros de Mora sobre Multas Tributárias. RDDT 180/82, set/2010, apud PAULSEN, 
Leandro.  Direto  Tributário:  Constituição  e  Código  Tributário  à  luz  da  doutrina  e  da  jurisprudência  /  Leandro 
Paulsen. 14º ed. ­ Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora; ESMAFE: 2012. 
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Assim,  o  artigo  161,  §1º  do  CTN,  determina  que  se  a  lei  não  dispuser  de 
modo diverso, os juros serão calculados à taxa de um por cento ao mês. Destarte, ultrapassada 
a questão da pertinência da incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício, resta verificar 
se a taxa Selic, aqui em discussão, deve ser utilizada como os juros de mora a que se refere o 
artigo 161. 

Sobre  a  legitimidade  da  Selic  como  juros  moratórios,  descabem  maiores 
considerações,  conforme  decidido  no  REsp  879.844/MG,  julgado  em  11/11/2009  (recursos 
repetitivos), e no RE 582.461/SP, submetido à repercussão geral, julgado em 18/05/2011, e de 
acordo com o enunciado da Súmula CARF nº 4:  

“A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais.” 

Cabe frisar que no julgamento dos recursos especial e extraordinário, acima 
referidos, a discussão girou em  torno da  isonomia entre  a aplicação da Selic na repetição de 
indébito como na atualização dos débitos: 

“Forçoso esclarecer que os debates nesta Corte gravitaram em 
torno  da  aplicação  da  taxa  SELIC  em  sede  de  repetição  de 
indébito.  Nada  obstante,  impõe­se,  mutatis  mutandis,  a 
incidência  da  referida  taxa  nos  cálculos  dos  débitos  que  os 
contribuintes tenham para com as Fazendas Municipal, Estadual 
e Federal.  

Aliás,  raciocínio  diverso  importaria  tratamento  anti­isonômico, 
porquanto  a  Fazenda  restaria  obrigada  a  reembolsar  os 
contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, 
os  cidadãos  exonerar­se­iam  desse  critério,  gerando 
desequilíbrio nas receitas fazendárias.”(REsp 879.844/MG) 

Assim,  sob  este  aspecto  abordado  nos  julgamentos  dos  recursos  especial  e 
extraordinário,  é  legítima  a  incidência  da  taxa  Selic  sobre  a  multa  de  ofício  após  seu 
vencimento,  pois  que  eventual  indébito  referente  à  multa  paga  a  maior  que  a  devida, 
necessariamente seria corrigido pela referida taxa.  

Por  outro  lado,  diversos  diplomas  legais  trataram  da  Selic  como  juros  de 
mora incidentes sobre os débitos para com a Fazenda Nacional. Assim, citam­se: 

Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995: 

Art.  84  – Os  tributos  e  contribuições  sociais  arrecadados  pela 
Secretaria  da  Receita  Federal,  cujos  fatos  geradores  vierem  a 
ocorrer a partir de 1° de janeiro de 1995, não pagos nos prazos 
previstos na legislação tributária serão acrescidos de:  

I – juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação 
do  Tesouro  Nacional  relativa  à  Dívida  Mobiliária  Federal 
Interna;  

............................. 
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§  8o  O  disposto  neste  artigo  aplica­se  aos  demais  créditos  da 
Fazenda  Nacional,  cuja  inscrição  e  cobrança  como  Dívida 
Ativa da União seja de competência da Procuradoria­Geral da 
Fazenda  Nacional.(Incluído  pela  Lei  nº  10.522,  de  2002) 
(grifei) 

Art. 91. O parcelamento dos débitos de qualquer natureza para 
com a Fazenda Nacional, autorizado pelo art. 11 do Decreto­Lei 
nº  352,  de  17  de  junho  de  1968,  com  a  redação  dada  pelo 
Decreto­Lei nº 623, de 11 de  junho de 1969, pelo  inciso  II,  do 
art. 10 do Decreto­Lei nº 2.049, de 01 de agosto de 1983, e pelo 
inciso II, do art. 11 do Decreto­Lei nº 2.052, de 03 de agosto de 
1983, com as modificações que lhes foram introduzidas, poderá 
ser  autorizado  em  até  trinta  prestações  mensais. 
 Parágrafo único. O débito que for objeto de parcelamento, nos 
termos  deste  artigo,  será  consolidado  na  data  da  concessão  e 
terá  o  seguinte  tratamento: 
 a)  se  autorizado  em  até  quinze  prestações: 
 a.1)  o  montante  apurado  na  consolidação  será  dividido  pelo 
número  de  prestações  concedidas; 
 a.2) o valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento, 
será  acrescido  de  juros  equivalentes  à  taxa  média  mensal  de 
captação  do  Tesouro  Nacional  relativa  à  Dívida  Mobiliária 
Federal Interna, calculados a partir da data do deferimento até 
o  mês  anterior  ao  do  pagamento,  e  de  um  por  cento 
relativamente  ao  mês  em  que  o  pagamento  estiver  sendo 
efetuado;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.065,  de  1995) 
 b)  se  autorizado  em  mais  de  quinze  prestações  mensais: 
 b.1)  o  montante  apurado  na  consolidação  será  acrescido  de 
encargo  adicional,  correspondente  ao  número  de  meses  que 
exceder a quinze, calculado à razão de dois por cento ao mês, e 
dividido  pelo  número  de  prestações  concedidas; 
 b.2) sobre o valor de cada prestação incidirão, ainda, os juros 
de  que  trata  a  alínea  a.2  deste  artigo.(Revogado  pela  Lei  nº 
10.522, de 19.7.2002) 

Lei nº 9.065, de 1995: 

Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a 
alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de 
janeiro  de  1994,  com  a  redação  dada  pelo  art.  6º  da  Lei  nº 
8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, 
de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea 
a.2,  da  Lei  nº  8.981,  de  1995,  serão  equivalentes  à  taxa 
referencial  do  Sistema Especial  de  Liquidação  e  de Custódia  ­ 
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente. Produção 
de efeito (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 

Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996: 

Art. 43. Poderá  ser  formalizada  exigência  de  crédito  tributário 
correspondente  exclusivamente  a  multa  ou  a  juros  de  mora, 
isolada ou conjuntamente. 

 Parágrafo único. Sobre  o  crédito  constituído  na  forma  deste 
artigo,  não  pago  no  respectivo  vencimento,  incidirão  juros  de 
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mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir 
do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até 
o mês anterior ao do pagamento  e de um por cento no mês de 
pagamento. 

... 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
cujos  fatos  geradores  ocorrerem  a  partir  de  1°  de  janeiro  de 
1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação  específica, 
serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e 
três centésimos por cento, por dia de atraso. 

§ 1° A multa de que trata este artigo será calculada a partir do 
primeiro  dia  subseqüente  ao  do  vencimento  do  prazo  previsto 
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que 
ocorrer o seu pagamento. 

§ 2° O percentual de multa a ser aplicado  fica  limitado a vinte 
por cento.  

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros 
de mora  calculados  à  taxa  a  que  se  refere  o  §3°  do  art.  5°,  a 
partir  do  primeiro  dia  do  mês  subseqüente  ao  vencimento  do 
prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no 
mês de pagamento. 

......................................... 

Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002: 

Art. 17. Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 84 da Lei 
no 8.981, de 20 de janeiro de 1995: 

"Art. 84. ......................................................... 

§  8o  O  disposto  neste  artigo  aplica­se  aos  demais  créditos  da 
Fazenda  Nacional,  cuja  inscrição  e  cobrança  como  Dívida 
Ativa da União seja de competência da Procuradoria­Geral da 
Fazenda Nacional." (NR) (grifei) 

... 

Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 
Nacional  e  os  decorrentes  de  contribuições  arrecadadas  pela 
União,  constituídos  ou  não,  cujos  fatos  geradores  tenham 
ocorrido  até  31  de  dezembro  de  1994,  que  não  hajam  sido 
objeto  de  parcelamento  requerido  até  31  de  agosto  de  1995, 
expressos  em  quantidade  de  UFIR,  serão  reconvertidos  para 
real,  com base no  valor  daquela  fixado para  1° de  janeiro  de 
1997. (grifei) 

§  1°  A  partir  de  1°  de  janeiro  de  1997,  os  créditos  apurados 
serão lançados em reais. 
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§ 2° Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em 
Dívida  Ativa  da  União,  deverá  ser  informado  à  Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional o valor originário dos mesmos, na 
moeda  vigente  à  época  da  ocorrência  do  fato  gerador  da 
obrigação. 

§ 3° Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualização 
efetuada  para  o  ano  de  2000,  nos  termos  do  art.  75  da  Lei  n° 
9.430,  de  27  de  dezembro  de  1996,  fica  extinta  a  Unidade  de 
Referência Fiscal – UFIR, instituída pelo art. 1° da Lei n° 8.383, 
de 30 de dezembro de 1991. 

Art. 30. Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como 
aos  inscritos  em  Dívida  Ativa  da  União,  passam  a  incidir,  a 
partir  de  1°  de  janeiro  de  1997,  juros  de mora  equivalentes  à 
taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de 
Custódia  –  SELIC  para  títulos  federais,  acumulada 
mensalmente,  até  o  último  dia  do  mês  anterior  ao  do 
pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento. (g.n) 
(grifei) 

Destaca­se  que  o  artigo  30  da  Lei  nº  10.522/2002,  expressamente  prevê  a 
incidência dos juros de mora à taxa Selic, a partir de1º/01/1997, relativamente aos débitos de 
qualquer natureza para com a Fazenda Nacional  referidos no artigo 29, cujos  fatos geradores 
tivessem ocorridos até 31/12/1994. Já a mesma lei acrescentou ao artigo 84 da Lei nº 8.981/95, 
o §8º, a disposição de que aos demais créditos da Fazenda Nacional, aplicam­se as disposições 
do artigo 84, o que determina a aplicação dos juros de mora aos tributos e contribuições cujos 
fatos geradores ocorressem a partir de 1º/01/1995. 

§  8o  O  disposto  neste  artigo  aplica­se  aos  demais  créditos  da 
Fazenda Nacional, cuja inscrição e cobrança como Dívida Ativa 
da  União  seja  de  competência  da  Procuradoria­Geral  da 
Fazenda Nacional." (NR) 

A  Lei  nº  10.522/2002,  é  conversão  da  MP  nº  2.176­79/2001,  fruto  da 
reedição de sucessivas medidas provisórias, desde a original de nº 1.110, de 30 de agosto de 
1995. A  inclusão do §8º no artigo 84 da Lei nº 8.981/95, pela MP nº 1.110/95, bem como a 
inclusão  dos  artigos  29  e  30  pela MP  nº  1.542/96  (nove  dias  antes  da  publicação  da Lei  nº 
9.430/96) estabeleceram, expressamente, a incidência da taxa Selic sobre quaisquer débitos da 
Fazenda Nacional (até 1994 pelo artigo 30 e após 1º/01/1995, pelo §8º do artigo 84). 

Constata­se que, por sua vez, a Lei nº 9.430/96, ao prever a aplicação da Selic 
em seus artigos 43 e 61 convalidou o que já estava sendo previsto pela MP nº 1.542/96 (atual 
Lei nº 10.522/2002). 

Conclui­se, portanto, que é legítima a incidência da taxa de juros Selic sobre 
a multa de ofício vinculada ao tributo. 

Neste sentido, citam­se, recentes decisões da CSRF: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/04/2000 a 30/06/2000 
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JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. 

O crédito tributário, quer se refira a tributo quer seja relativo à 
penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está 
sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até 
o  mês  anterior  ao  pagamento,  e  de  um  por  cento  no  mês  de 
pagamento. 

 (CSRF, 3ª Turma, Processo nº 10835.001034/00­16, Sessão de 
15/08/2013, Acórdão nº 9303­002400. Relator Joel Miyazaki). 

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO As multas  de 
ofício  que  não  forem  recolhidas  dentro  dos  prazos  legais 
previstos,  estão  sujeitas  à  incidência  de  juros  de  mora 
equivalentes  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação  e Custódia  SELIC para  títulos  federais,  acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento 
e de um por cento no mês do pagamento. 

(CSRF, 1ª Turma, Processo nº 13839.001516/2006­64, Sessão de 
15/05/2013, Acórdão nº9101­001657. Relator designado Valmir 
Sandri). 

Por  fim,  no  que  tange  ao  pedido  de  desnecessidade de  complementação  de 
arrolamento de bens, sem razão a recorrente. Não há previsão legal de sujeição do arrolamento 
de  bens  de  que  tratam  os  artigos  64  e  64­A  da  Lei  nº  9.532/1997  ao  rito  do  Decreto 
70.235/1972. O controle e acompanhamento do  arrolamento de bens  cabe à divisão,  serviço, 
seção  ou  núcleo  competente  para  realizar  as  atividades  de  controle  e  cobrança  do  crédito 
tributário  das  unidades  da  RFB,  bem  como  cabe  ao  titular  da  unidade  a  comunicação  aos 
órgãos de registro quanto ao eventual cancelamento de arrolamento, nos termos da IN RFB nº 
1.565/2015. 

Diante do exposto, voto para conhecer, parcialmente, do recurso voluntário e, 
na parte conhecida, em negar­lhe provimento. 

      (assinado digitalmente) 

Paulo Guilherme Déroulède
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